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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 

fica sustada a aplicação do parágrafo único do art. 3º da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, que dispõe sobre a prova de 

regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, com a redação dada pela Portaria 

Conjunta PGFN/RFB n° 1.400, de 30 de setembro de 2015, quando a inadimplência 

for originada pela Câmara Municipal, Assembleia Legislativa, Tribunal de Contas do 

Estado, Tribunal de Contas dos Municípios, Tribunal de Justiça do Estado, Ministério 

Público ou qualquer entidade vinculada aos órgãos citados. 

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 

2014, que dispõe sobre a prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

com a alteração feita pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.400, de 30 de setembro 

de 2015, estabelece, no parágrafo único do art. 3º, que a emissão de certidão para 

órgãos públicos de qualquer dos poderes dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios depende da inexistência de pendências em todos os órgãos dos poderes 

executivo, legislativo e judiciário, inclusive dos fundos públicos da administração 

direta, que compõem a sua estrutura. 

Com base nesse ato administrativo, diversas prefeituras têm 

sido impedidas de realizar convênios e têm seus CNPJ lançados no Serviço Auxiliar 

de Informações para Transferências Voluntárias, tendo como única razão a 

inadimplência das Câmaras Municipais, Assembleias Legislativas, Tribunal de 

Contas do Estado, Tribunal de Contas dos Municípios Tribunal de Justiça do Estado, 

Ministério Público ou qualquer entidade vinculada aos órgãos citados. O dispositivo 

tem prejudicado a população dos municípios nessa situação, pois ficam eles 

impedidos de receber repasses de verbas federais e as respectivas prefeituras 

impedidas de receber certidões de regularidade de débitos fiscais.  

Diante do exposto, amparados no art. 49, V, da Constituição 

Federal, estamos encaminhando à apreciação dos nobres pares o presente Projeto 

de Decreto Legislativo, com o objetivo de sustar a aplicação do referido parágrafo 

único do art. 3º da referida Portaria Conjunta para os casos que especifica.  

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 

EDIO LOPES (PR/RR) 
Deputado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN / RFB Nº 1751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014 
 

Dispõe sobre a prova de regularidade fiscal 

perante a Fazenda Nacional. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e a 

PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL , no uso das atribuições que lhes 

conferem o inciso III do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento 

Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 

de janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 

de fevereiro de 1967, no § 1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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no inciso III do art. 3º da Portaria MF nº 289, de 28 de julho de 1999, e na Portaria MF nº 

358, de 5 de setembro de 2014, resolvem: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados. 

§ 1º A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários 

relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de 

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive inscritas em DAU. 

§ 2º A certidão com finalidade específica de averbação de obras de construção 

civil em registro de imóveis será emitida na forma e nas condições estabelecidas no Título IV 

da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009. 

§ 3º A prova de regularidade fiscal relativa ao Imóvel Rural será fornecida nos 

termos da Instrução Normativa SRF nº 438, de 28 de julho de 2004. 

§ 4º Nos termos da Portaria Conjunta INSS/RFB nº 6, de 3 de junho de 2008, a 

prova de regularidade de inscrição e de recolhimento das contribuições do Contribuinte 

Individual para com a Previdência Social, efetuada mediante a apresentação da Declaração de 

Regularidade de Situação do Contribuinte Individual (DRS-CI), será fornecida 

exclusivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

 

Art. 2º O direito de obter certidão nos termos desta Portaria é assegurado ao 

sujeito passivo, devidamente inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no 

Cadastro Nacional de Pessoas Física (CPF), independentemente do pagamento de taxa. 

Parágrafo único. Para o produtor rural pessoa física e para o segurado especial que 

possuir matrícula atribuída pela RFB e não estiver inscrito no CNPJ, a regularidade fiscal da 

matrícula será comprovada por meio de certidão emitida no CPF do sujeito passivo. 

 

Art. 3º A certidão emitida para pessoa jurídica é válida para o estabelecimento 

matriz e suas filiais. 

Parágrafo único. A emissão de certidão para órgãos públicos de qualquer dos 

Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios depende da inexistência de 

pendências em todos os órgãos dos poderes executivo, legislativo e judiciário, inclusive dos 

fundos públicos da administração direta, que compõem a sua estrutura. (Redação dada 

pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 1400, de 30 de setembro de 2015) 

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Art. 4º A Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União (CND) será emitida quando não existirem pendências em nome do 

sujeito passivo: 

I - perante a RFB, relativas a débitos, a dados cadastrais e a apresentação de 

declarações; e 

II - perante a PGFN, relativas a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 
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Parágrafo único. A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os 

modelos constantes nos Anexos I e II a esta Portaria. 

 

CAPÍTULO III 

DA CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 

A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Art. 5º A Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CPEND) será emitida quando, em 

relação ao sujeito passivo, constar débito administrado pela RFB ou inscrição em DAU na 

forma do art. 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional 

(CTN). 

§ 1º A certidão de que trata o caput também será emitida quando, em relação ao 

sujeito passivo, existir débito: 

I - inscrito em DAU, garantido mediante bens ou direitos, na forma da legislação, 

cuja avaliação seja igual ou superior ao montante do débito atualizado; e 

II - (Retificado(a) no DOU de 09/10/2014, pág 23) 

II - ajuizado e com embargos recebidos, quando o sujeito passivo for órgão da 

administração direta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou for 

autarquia ou fundação de direito público dessas entidades estatais. 

§ 2º A certidão de que trata este artigo terá os mesmos efeitos da Certidão 

Negativa de Débitos e será emitida conforme os modelos constantes nos Anexos III a VIII a 

esta Portaria. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Art. 6º A Certidão Positiva de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União (CPD) indicará a existência de pendências do sujeito passivo: 

I - perante a RFB, relativas a débitos, a dados cadastrais e à apresentação de 

declarações; e 

II - perante a PGFN, relativas a inscrições em cobrança. 

§ 1º A certidão de que trata este artigo será emitida conforme os modelos 

constantes nos Anexos IX e X a esta Portaria. 

§ 2º A certidão de que trata este artigo será também emitida quando houver 

determinação judicial para não emissão de CND ou CPEND. 

 

CAPÍTULO V 

DA SOLICITAÇÃO, DA EMISSÃO E DA VALIDADE 

 

Art. 7º As certidões de que trata esta Portaria serão solicitadas e emitidas por meio 

da Internet, nos endereços ou 

§ 1º Quando as informações constantes das bases de dados da RFB ou da PGFN 

forem insuficientes para a emissão das certidões na forma do caput, o sujeito passivo poderá 

consultar sua situação fiscal no Centro Virtual de Atendimento (e-Cac), mediante utilização 

de código de acesso ou certificado digital, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.077, 

de 29 de outubro de 2010. 

§ 2º Regularizadas as pendências que impedem a emissão da certidão, esta poderá 

ser emitida na forma do caput. 
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Art. 8º A CPD será solicitada e emitida nas unidades de atendimento da RFB do 

domicílio tributário do sujeito passivo. 

 

Art. 9º Somente serão válidas as certidões emitidas eletronicamente, mediante 

sistema informatizado específico, sendo vedada qualquer outra forma de certificação manual 

ou eletrônica. 

§ 1º As pesquisas sobre a situação fiscal e cadastral do requerente restringir-se-ão 

ao sistema eletrônico de emissão de certidões. 

§ 2º As certidões referidas no caput conterão, obrigatoriamente, a hora, a data de 

emissão e o código de controle. 

§ 3º Somente produzirá efeitos a certidão cuja autenticidade for confirmada nos 

endereços eletrônicos referidos no caput do art. 7º. 

 

Art. 10. As certidões emitidas na forma desta Portaria terão prazo de validade de 

180 (cento e oitenta) dias, contado de sua emissão, à exceção da certidão a que se refere o art. 

6º. 

Parágrafo único. A certidão terá eficácia, dentro do seu prazo de validade, para 

prova de regularidade fiscal relativa a créditos tributários ou exações quaisquer administrados 

pela RFB, e à DAU administrada pela PGFN. 

 

Art. 11. A certidão que for emitida com fundamento em determinação judicial 

deverá conter, em campo específico, os fins a que se destina, nos termos da decisão que 

determinar sua emissão. 

 

CAPÍTULO VI 

DA FORMALIZAÇÃO E DO LOCAL DE APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE 

CERTIDÃO 

 

Art. 12. Na impossibilidade de emissão pela Internet, o sujeito passivo poderá 

apresentar requerimento de certidão perante a unidade de atendimento da RFB de seu 

domicílio tributário. 

§ 1º O requerimento de que trata o caput deverá ser apresentado por meio de 

formulário disponível nos endereços eletrônicos de que trata o caput do art. 7º. (Redação dada 

pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 1821, de 17 de outubro de 2014) 

§ 2º Na hipótese deste artigo, as certidões serão emitidas no prazo de 10 (dez 

dias), contado da data de apresentação do requerimento à unidade de atendimento da RFB. 

 

Art. 13. Na hipótese do art. 12, a certidão poderá ser requerida: 

I - se relativa a pessoa física, pessoalmente ou por procurador; 

II - se relativa a pessoa jurídica ou a ente despersonalizado obrigado à inscrição 

no CNPJ, pelo responsável ou seu preposto perante o referido cadastro. 

§ 1º Na hipótese do inciso II, a certidão poderá ser requerida também por sócio, 

administrador ou procurador, com poderes para a prática desse ato. 

§ 2º No caso de partilha ou adjudicação de bens de espólio e de suas rendas, 

poderá requerer a certidão o inventariante, o herdeiro, o meeiro ou o legatário, ou seus 

respectivos procuradores. 

§ 3º O requerimento de certidão relativa a sujeito passivo incapaz deverá ser 

assinado por um dos pais, pelo tutor ou curador, ou pela pessoa responsável, por determinação 

judicial, por sua guarda. 
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§ 4º Junto com o requerimento, deverá ser apresentado documento de identidade 

original ou cópia autenticada do requerente, para conferência da assinatura. 

§ 5º Na hipótese de requerimento em que conste firma reconhecida, fica 

dispensada a apresentação do documento de identidade do requerente. 

§ 6º Se o requerimento for efetuado por procurador, deverá ser juntada a 

respectiva procuração, conferida por instrumento público ou particular, ou cópia autenticada, 

observado o disposto no §§ 4º e 5º. 

§ 7º Na hipótese de procuração conferida por instrumento particular, se houver 

dúvida quanto à autenticidade da assinatura aposta no documento apresentado será exigido o 

reconhecimento da firma do outorgante. 

§ 8º A RFB e a PGFN poderão especificar, no âmbito de suas competências, as 

informações ou documentos que, além dos mencionados neste artigo, deverão instruir o 

requerimento. 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMPETÊNCIA PARA A CERTIFICAÇÃO E CANCELAMENTO DA 

REGULARIDADE FISCAL 

 

Art. 14. A certificação da regularidade fiscal do sujeito passivo compete: 

I - no âmbito da RFB, aos titulares das Delegacias ou Inspetorias da Receita 

Federal do Brasil; e 

II - no âmbito da PGFN, aos Procuradores da Fazenda Nacional. 

Art. 15. Compete às autoridades referidas no art. 14 a determinação de 

cancelamento das certidões disciplinadas por esta Portaria Conjunta. 

Parágrafo único. O cancelamento de certidão será efetuado mediante ato a ser 

publicado no Diário Oficial da União (DOU), dispensada a edição e publicação nos casos de 

revogação ou cassação de decisão judicial que tenha justificado a sua emissão. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 16. Nos contratos com o Poder Público, a comprovação da regularidade fiscal 

deverá ser exigida na licitação, na contratação e em cada pagamento efetuado, conforme 

disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Art. 17. Fica dispensada a apresentação de comprovação da regularidade fiscal: 

I - na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem imóvel ou direito a ele 

relativo, que envolva empresa que explore exclusivamente atividade de compra e venda de 

imóveis, locação, desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou 

construção de imóveis destinados à venda, desde que o imóvel objeto da transação esteja 

contabilmente lançado no ativo circulante e não conste, nem tenha constado, do ativo 

permanente da empresa; 

II - nos atos relativos à transferência de bens envolvendo a arrematação, a 

desapropriação de bens imóveis e móveis de qualquer valor, bem como nas ações de 

usucapião de bens móveis ou imóveis nos procedimentos de inventário e partilha decorrentes 

de sucessão causa mortis; 

III - nos demais casos previstos em lei. 

 

Art. 18. A RFB e a PGFN poderão expedir, no âmbito das respectivas 

competências, atos necessários ao cumprimento desta Portaria Conjunta. 
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Art. 19. Esta Portaria Conjunta entrará em vigor a partir do dia 3 de novembro de 

2014. (Redação dada pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 1821, de 17 de outubro de 

2014) 

 

Art. 20. Fica revogada a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 2 de maio de 

2007.  Links para os atos mencionados 

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 

Secretário da Receita Federal do Brasil 

 

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN / RFB Nº 1400, DE 30 DE SETEMBRO DE 2015 

 

Altera a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 

1.751, de 2 de outubro de 2014, que dispõe 

sobre a prova de regularidade fiscal perante a 

Fazenda Nacional. 

 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o PROCURADOR-

GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III 

do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 

Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e o art. 82 do Regimento Interno da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria MF nº 36, de 24 de janeiro de 2014, e 

tendo em vista o disposto nos arts. 205 e 206 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), no art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 

1967, no §  

1º do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.715, de 22 de novembro de 1979, no inciso III do 

art. 3º da Portaria MF nº 289, de 28 de julho de 1999, e na Portaria MF nº 358, de 5 de 

setembro de 2014, resolvem: 

 

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2 de outubro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. …................................................................................ 

Parágrafo único. A emissão de certidão para órgãos públicos de qualquer 

dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios depende da 

inexistência de pendências em todos os órgãos dos poderes executivo, 

legislativo e judiciário, inclusive dos fundos públicos da administração 

direta, que compõem a sua estrutura. "(NR)  Links para os atos mencionados 

 

Art. 2º Os Anexos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2014, ficam 

substituídos pelos Anexos desta Portaria Conjunta.  Links para os atos mencionados 

 

Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 
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JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Secretário da Receita Federal do Brasil  

 

PAULO ROBERTO RISCADO JUNIOR  

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 

 

ANEXO I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 

CPF: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da 

PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo 

único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
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ANEXO II 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

 

Nome: 

CNPJ: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 

 

Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente 

federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. 

Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 
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Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 
 

 

 

ANEXO III 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CPF: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que: 

 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão 

judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa 

da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou garantidos 

mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução 

fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. 
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Esta certidão refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 
 

ANEXO IV 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CNPJ: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do 

CTN, ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em 
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processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração 

para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente 

federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. 

Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 
 

ANEXO V 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CPF: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que: 
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1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. 

Esta certidão refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 
 

ANEXO VI 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 
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CNPJ: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente 

federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. 

Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ANEXO VII 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CPF: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos 

mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução 

fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. 

Esta certidão refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  
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ANEXO VIII 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 

TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CNPJ: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos 

mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução 

fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 

certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente 

federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. 

Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 
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Válida até XX/XX/XXXX. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.  

 

 
 

ANEXO IX 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CPF: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) em seu nome: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 

·Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por 

determinação judicial  

·Irregularidade cadastral 

·Ausência de Declarações 

·Irregularidade de recolhimento Paes 

·Débitos/Processos em aberto, exceto os relativos às contribuições sociais 

·Débitos/Processos em aberto relativos às contribuições sociais 

Perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): 

·Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por 

determinação judicial 

·Inscrições ativas, exceto as relativas às contribuições sociais  

- Inscrições ativas relativas às contribuições sociais 
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Esta certidão refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

 
 

ANEXO X 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À 

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 

Nome: 

CNPJ: 

 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que constam, nesta data, a(s) seguinte(s) pendência(s) em seu nome: 

Perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB): 

·Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por 

determinação judicial 

·Irregularidade cadastral 

·Ausência de Declarações 

·Irregularidade de recolhimento Refis/Paes 

·Débitos/Processos em aberto, exceto os relativos às contribuições sociais 

·Débitos/Processos em aberto relativos às contribuições sociais 

Perante a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN): 

·Impedimento de emissão de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa por 

determinação judicial 

·Inscrições ativas, exceto as relativas às contribuições sociais 

Inscrições ativas relativas às contribuições sociais 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente 

federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. 

Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 
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A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, 

nos endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

2/10/2014. 

 

Emitida às XX:XX:XX do dia XX/XX/XXXX <hora e data de Brasília>. 

 

Código de controle da certidão: XXXX.XXXX.XXXX.XXXX 

 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


